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DECRETO N.° 28.616, DE 26 DE JULHO DE 1988 
Dispõe sobre abertura, de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria da Se­
gurança Pública, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 5.966, de 4 de de­
zembro de 1987 e Lei n . 0 6.172, de 5 de julho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

3.329.007.508,00 (três bilhões, trezentos è vinte e nove mi­
lhões, sete mil, quinhentos e oito cruzados), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Segurança Pública, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2." — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti­
go 43, da Lei Federal n. ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
'da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.° , do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Cesar Amad Costa, 

Secretário Adjunto, respondendo pelo 
expediente da Secretaria da Fazenda 

Roberto Valle RoUemberg, Secretário do Governo 
M. Angélica Travolo Popoutchi, 

Secretário Adjunto de Economia e Planejamento 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

julho de 1988. 

TABELAI Czt 
Suptementaçio 
18 Secretaria da Segurança Pública 
18.04 Policia Militar do Estado de Sâo Paulo 
3.1.1.2 Pessoal Militar 59.401,00 
3.1.2.0 Material de Consumo 630.863.770,00 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 19.721.155,00 

Subtotal 651.144.326,00 
4.1.1.0 Obras e Instalações 400.808.481,00 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente 2.275.358.805,00 
4.2.6.0 Constou Aumento Cap. Emp. Comerc. ou Fina 1.695.896,00 

Subtotal 2.677.863.182,00 
TOTAL 3.329.007.508,00 

Projetos Corrente Capital Total 
Const Ref. Inst. Unidades Polícia Militar 
06.30.177.1.225 ,. 460.806.481,00 400.808.481,00 
Atividades Corrente Capital Total 
Rednpatrulhamento Padrão 
06.30.177.2.241 339.673.460,00 2.274.177.833,00 2.613.851.293,00 
Policiamento Ostensivo 
06.30.177.2.275 23.399.009,00 2.676.868,00 26.275.877,00 
Manutenção de Próprios 
08.30.177.2.276 3.698.251,00 3.698.251,00 
Manutenção dos Serviços de Transporte 
06.30.177.2.279 284.373.606,00 284.373.606,00 

TOTAIS 651.144.126,00 2.677.863.182,00 3.329.007.508,00 

TABELA 2 Czt 
Supiementação 
18 Secretaria da Segurança Pública ~ 

Administração Direta 
18.04 PefciaMilHardoEstadodeSaoPaulo 

TOTAL 3.329.007.506,00 
3.« Quota 3.329.007.508,00 

DECRETO N.° 28.617, DE 26 DE JULHO DE 1988 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para Transferências Correntes 
à Ferrovia Paulista S/A. — FEPASA 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n." 5.966, de 4 de de­
zembro de 1987 e Lei n.° 6.172, de 5 de julho de 1988, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

9.340.739.000,00 (nove bilhões, trezentos e quarenta mi­
lhões, setecentos e trinta e nove mil cruzados) suplementar ao 
orçamento da Secretaria dos Transportes, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti­
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 27.984, de 29 de dezembro de 
1987, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

' - Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle RoUemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

julho de 1988. 

TABELA 1 Czl 
Supiementação 
18 Secretaria dos Transportes 
16.40 Entidades Supervisionadas 
3.2.1.3 Contribuições Correntes 9.340.739.000,00 

Subtotal 9.340.739.000,00 
TOTAL 9.340.739.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Compl. Aposentadorias Pensões Lei 4.819/5 
15.82.495.8.222 9.340.739.000,00 9.340.739.000,00 

TOTAIS 9.340.739.000,00 9.340.739.000,00 

TABELA? \ Czl 

Supiementação 
16 Secretaria dos Transportes 

Administração Indireta 
18.90 Ferrovia Paulista S.A.-FEPASA 

TOTAL 9.340.739.000,00 
3.* Quota 9.340.739.000,00 

INFORME 
PROCESSO N.° ST-299/88 DATA: 25/04/88 
(ANEXOS N.°S) 

1. ORGAO/ENTIDADE: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 

2. FINALIDADE: 
83 Crédito Suplementar 
• Operação de Crédito 
• Outros (especificar) 

3. Valor Solicitado: Cz» 10.087.502.000,00 
Fonte de Recursos: Tesouro do Estado 
Destinação: Pagamento da complementação dos proventos de Inativos e Pen­
sionistas, para o exercicio de 1988. 

4. Valor Concedido: Cz» 9.340.739.000,00 
Fonte de Recursos: Tesouro do Estado 
Destinação: Pagamento dos compromissos com Inativos e Pensionistas até o 
mês de outubro/88. 

5. Observações: 

DECRETO N.° 28.618, DE 26 DE JULHO DE 1988 
Ratifica convênios celebrados nos termos 
da Lei Complementar n. " 24/75, de 7 de 

' janeiro de 1975, e aprova Protocolos 
ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis­
posto no artigo 4." da Lei Complementar Federal n.° 24, de 7 
de janeiro de 1975, 

Decreta: 
Artigo 1. ° — Ficam ratificados os Convênios ICM-15/88, 

17/88, 18/88 e 21/88 a 27/88, celebrados em Brasília, DF, 
em 12 de julho de 1988, cujos textos, publicados no Diário 
Oficial da União de 14 de julho de 1988, são reproduzidos em 
anexo a este decreto. 

Artigo 2° — Ficam aprovados os Protocolos ICM-11/88, 
13/88, 14/88 e 16/88, celebrados em Brasília, DF, em 6 de 
maio, 5 de julho e 12 de julho de 1988, os dois últimos, cujos 
textos, publicados nos Diários Oficiais da União de 11 de 
maio, 6,14 e 15 de julho de 1988, respectivamente,-são repro­
duzidos em anexo a este decreto. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle RoUemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

julho de 1988. 

M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 

SECRETARIA GERAL 
Secretaria de Economia c Financai 
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Ro ano a « r l o o l a da 1907/1000. 
Cltuaula aoeunda - 0« oontrlbulntaa Idaotlzleadoa no pártqrafo 

unieo da cltuaula antarlor fleaa autorltadoa a « u l t l r . por ocaalio daa 
t r a n a f e r ê n e l a a daa aaaantaa produsldaa da d e c o r r ê n c i a doa Contratoa nela 
r e l a r l d o a , doeiiaanto f i a c a l a a » daataqua do ZCN, cua oontart, a l ta doa 
requlaltoB proTlotoe aa l o e l a l a ç ã o , o aeouiatai 

2 - a « x p r a a a ã o "loanta do XCM - Cltuaula taroelra do Conrtnlo 
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:ÒONSELHO, NACIONAL DO OOMEROO EXTERIOR 
«7-COWCto '«o 154, be 04 DE MAIO CE 1080 

O C o n e e l h í dac lone l do Coatre lo b t a r l o r - CC» u , aa foraa 
do del iberado « n e e a a ã o de t>4 ò e melo da 1900 a tendo aa T l a t a o H i e -
poato no l n c l a o l l , do a r t l j o 1 » , do Decreto n » 59.407, de 20 de no-
Taabro de 1944. ' 

D i á r i o Oficial 
ESTADO DE SAO PAULO 

EXECUTIVO • SEÇÃO I 

Jornalista Responsável 
Oitson Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Antonio de Oliveira, 152 — CEP 03103 - São Paulo 

Telefones 93^M8íe29l-334*i-Te1ex (011)63090 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

ASSINATURAS 
Telefone29i-334J-ramais221 e239 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Assinatura com entrega domiciliar (só para SP — Capital) Semestral Czl 10.202,00 
Assinatura com entreoa via Correio Semestral Czl 9021,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
Assinatura com entrega domiciliar (só para SP -Capital) Semestral Czl 9.034,00 
Assinatura com entrega via Correio Semestral Cz$ 7.853,00 

A Imprensa Oficial do Eslado não mantém agentes colelores de assinaturas 

Exemplar do dia. . Cz» 100,00 
VENDA AVULSA 

Czí 80,00 Exemplar atrasado 

AGÊNCIAS 
CAPITAL - MARIA ANTÓNIA - Rua Maria Antónia, 294 - Fone 256-7232 • REPUBLICA - Estação República do Metrô - Loja 516 - Fone 257-5915 • 
SAO BENTO - Estação Sâo Bento do Metrô - Loja 17 - Fone 22JÍ316. 
POSTOS DE VENDA NO INTERIOP, - ARAÇATUBA - Rua Antonio João, 130 - Fone (0186) 23-6882 - Ramal 22 • GUARATINGUETÁ - Rua Frei Lu­
ca, 80 - Fone (0125122-302« • MARÍLIA - Av. Rio Branco. 803 - Fone (0144) 33-5163 • PRESIDENTE PRUDENTE - Av. Manoel Goulart. 2109 - Fone 
10162) 22-1622 • RIBEIRÃO PRETO - Av. 9 de Julho, 378 - Fone (016)625-2345 - Ramal 31 • SAO JOSE DO RIO PRETO - Rua General Glicério, 3947-
Fone (0172) 33-9277 - Ramal 146 • SANTOS - Rua 7 de Setembro, 71 - Fone (0132) 32-6515 - Ramal 42. 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO S.A.IMESP 

Diretor-SuDerintendente 
A N T Ô N I O ARNOSTI 

. Diretores Executivos 
Artes Gráficas Carlos Eduardo Leite Perrone 

Comercial Carlos Eduardo Leite Perrone |inierino)| 
Financeiro e Administrativo José Engelberto de Oliveira 

Jornal Luiz Carlos dos Santos 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1.921—CEP03103—São Paulo 
Telelone 291-3344|PABX) - Telex (011163090 

http://antea.de

